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	PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA

ESTADO DE MINAS GERAIS

  



Inexigibilidade: 026/2025
Ilmo. Sr.

Elder Cassio de Souza Oliva 

Prefeito Municipal 


Encaminho os presentes autos a V.Sa. a fim de ser ratificada a decisão administrativa pela Inexigibilidade de Licitação e autorizada a “LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA MOCOCA, Nº 121, DE PROPRIEDADE DA SRA. ERLEN FERREIRA SILVA, PARA A MORADIA DA SRA. ILMA DOS REIS CAMPOS E FAMÍLIA, EM CUMPRIMENTO AO RELATÓRIO SOCIAL.”. Figura como contratada a senhora ERLEN FERREIRA SILVA, o contrato tem duração prevista de 06 (seis) meses, a partir da assinatura, pelo valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais). Para o período de 2025, será onerada a dotação orçamentária: Dotação Orçamentária nº 02.08.08.0244.0002.2.261.3.3.90.36.00– Ficha nº 515 – Programa de Benefícios Eventuais;

Ressalto que o procedimento administrativo observou regularmente as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/21, podendo a referida contratação ser autorizada, nos termos do art. 74, V da Lei de Licitações.

Após, informo que os presentes autos deverão ser encaminhados ao Departamento de Licitações, a fim de que seja providenciada o despacho de ratificação, lavratura do instrumento contratual e demais atos posteriores à sua assinatura.

Atenciosamente.


Ipuiuna, 10 de novembro de 2025.

Edilaine Camila Lopes Silva
Comissão de Contratação 

Ilmo. Sr. Dr. Assistente Geral de Assuntos Jurídicos
Objeto: Trata-se de processo de “LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA MOCOCA, Nº 121, DE PROPRIEDADE DA SRA. ERLEN FERREIRA SILVA, PARA A MORADIA DA SRA. ILMA DOS REIS CAMPOS E FAMÍLIA, EM CUMPRIMENTO AO RELATÓRIO SOCIAL.”.
Cumpre constar que a Secretaria juntou a documentação do contratado, bem como as certidões que comprovam a regularidade fiscal e jurídica do contratado. Bloqueou-se a reserva orçamentária relativa ao período de 2025, consoante os documentos acostados aos autos.

É a suma necessária.

O art. 74 inciso V da Lei 14.133/21, senão vejamos:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha.”
Neste sentido, envio os presentes autos a V. Sr, rogando conhecimento, análise e demais considerações a respeito da possibilidade de se firmar contratação direta com o senhor ERLEN FERREIRA SILVA, nos termos do presente procedimento.

À vossa análise.

Ipuiuna, 10 de novembro de 2025.
Edilaine Camila Lopes Silva
Comissão de Contratação 

RATIFICAÇÃO
Inexigibilidade nº 026/2025
Objeto: Trata-se de processo administrativo, cujo objeto consiste na “LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA MOCOCA, Nº 121, DE PROPRIEDADE DA SRA. ERLEN FERREIRA SILVA, PARA A MORADIA DA SRA. ILMA DOS REIS CAMPOS E FAMÍLIA, EM CUMPRIMENTO AO RELATÓRIO SOCIAL.”.
Enquadramento legal: Art. 74 inciso V da Lei 14.133/21.

Diante dos elementos constantes no Processo Administrativo, notadamente pela manifestação da Comissão de Contratação, ratificada pelo Assistente Geral de Assuntos Jurídicos, com base nas disposições legais contidas no artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21, RATIFICO a decisão administrativa de Inexigibilidade de licitação e AUTORIZO a “LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA MOCOCA, Nº 121, DE PROPRIEDADE DA SRA. ERLEN FERREIRA SILVA, PARA A MORADIA DA SRA. ILMA DOS REIS CAMPOS E FAMÍLIA, EM CUMPRIMENTO AO RELATÓRIO SOCIAL.”. Figura como contratada a Sra. ERLEN FERREIRA SILVA, o contrato tem duração prevista de 06 (seis) meses, a partir da assinatura do contrato, pelo valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais);
1.  Determino, ainda, a publicação deste despacho ou do extrato de contrato, a fim de lhe conferir os respectivos efeitos legais e de direito, bem como de cumprir as exigências contidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

2. Publique-se.

PROVIDÊNCIAS POSTERIORES

Ao Departamento de Licitações para as demais providências.

Ipuiuna, 13 de novembro de 2025.

Elder Cassio de Souza Oliva
Prefeito Municipal 
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